
Isabella Henriques 
Diretora de Defesa e Futuro 

PROJETO CRIANÇA E CONSUMO 



Quem somos 

O Institu to A lana  é uma organização sem fins lucrativos, que trabalha em 

várias frentes para encontrar caminhos transformadores que honrem as crianças, 

garantindo seu desenvolvimento pleno em um ambiente de bem-estar. Com 

projetos que vão desde a ação direta na educação infantil e o investimento na 

formação de educadores até a promoção de debates para a conscientização da 

sociedade, tem o futuro das crianças como prioridade absoluta. 

 

Foi criado em 1994 no Jardim Pantanal, em São Miguel Paulista, região carente 

da periferia de São Paulo, onde atua até hoje. Em 2006 passou a discutir as 

causas e consequências do consumismo na infância com um projeto de advocacy 

que é referência nacional. A partir de 2012 passa a se organizar em quatro 

áreas distintas, porém interligadas: Comunidade, Defesa, Educação e Futuro. 
 



Missão  

 

“Honrar a criança” 



Atuação 

COMUNIDADE DEFESA EDUCAÇÃO FUTURO 

Projeto Criança e 
Consumo  

 

[atuação em sete 
frentes: jurídico; 

advocacy; pesquisa; 
educação; 

comunicação; 
eventos, e 

mobilização] 

Projeto Espaço Alana 
 

[atuação em quatro 
frentes: educação 

infantil; arte e cultura; 
iniciação profissional, 

e programa de 
participação  
comunitária] 

 

Centro de formação 
 

Capacitação sobre 
consumismo na 

infância 
 

Território do brincar 
 

Desenvolvimento de 
gestores 

 

Negócios de impacto 
social 

 
Combate à fome 

 
Síndrome de Down 

 



Projeto Criança e Consumo 

Missão:  
“Promover a conscientização e a defesa dos direitos da criança frente à 
comunicação mercadológica”  
 
Visão: 
“Ser reconhecido como um trabalho de excelência na articulação junto aos 
agentes e setores envolvidos na cadeia de produção e distribuição de bens e 
serviços cuja comunicação mercadológica seja voltada às crianças, para que 
adotem práticas que minimizem os impactos nocivos do ‘consumismo’ na 
infância”  

 
Valores: 
“Ética, Transparência, Respeito, Cooperação, Comprometimento”  



Consequências da Publicidade Infantil 

Consumismo 
Formação de valores materialistas 
Obesidade e sobrepeso 
Distúrbios alimentares (bulimia, anorexia) 
Erotização precoce 
Estresse familiar 
Diminuição de brincadeiras criativas 
Violência pela busca de produtos caros 
Consumo precoce de álcool e tabaco 
Encorajamento do egoísmo, da passividade, do conformismo 
Enfraquecimento dos valores culturais e democráticos 



Consequências da Publicidade Infantil 

1 em cada 3 crianças (de 5 a 9 anos) estão 
acima do peso 

30% das crianças estão com sobrepeso 

 15% já são obesas 

89,7% dos alimentos anunciados destinados a 
crianças são ricos em gordura e açúcares 

Fonte: POF 2008-2009; Sociedade Brasileira de Pediatria e Observatório 
de Política de Segurança Alimentar/ UnB 



Consequências da Publicidade Infantil 

“O excesso de peso e a obesidade são encontrados com grande 
frequência, a partir de 5 anos de idade, em todos os grupos de 
renda e em todas as regiões brasileiras.”  

 

Na faixa etária de 5 a 9 anos: 

 34,8% dos meninos e 32% das meninas estão com excesso de peso 

16,6% dos meninos e 11,8% das meninas estão obesos 

Sobrepeso dobrou nos últimos 34 anos 
 

Fonte: IBGE, Pesquisa de Orçamentos Familiares  2008-2009 (POF), em 
parceria com o Ministério da Saúde. 



Consequências da Publicidade Infantil 

“A questão a ser estudada não é mais se a publicidade leva a 
obesidade e ao sobrepeso infantis, mas sim em que medida” . 

 

Proibição total da publicidade reduziria o número de crianças 
obesas em percentuais que poderiam variar de 14,2% a 
33,3%. 

Fonte: Veerman  et  al. – European Journal of Public Health,  
v. 19, n. 4,  2009 



Atuação de Mobilização – Criança e Consumo 



Legislação Brasileira – Constituição Federal 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (...)”  



Legislação Brasileira – ECA 

“Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade 
da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, 
dos espaços e objetos pessoais.”  



Legislação Brasileira – CDC 

“Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§2º É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou 
a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e 
experiência da criança, desrespeite valores ambientais, ou que 
seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. (...)”  



Legislação Brasileira – CDC 

“Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.”  



Vulnerabilidade exacerbada da criança 

As crianças não têm condições de entender as mensagens 
publicitárias que lhes são dirigidas; não conseguem: 

Distingui-las da programação; 

Compreender seu caráter persuasivo; 



Vulnerabilidade exacerbada da criança 

A publicidade voltada ao público infantil é  
intrinsecamente carregada de abusividade. 

 

Para  seu sucesso se va le justamente da  deficiência  de 
julgamento e experiência  da  criança . 

 

É, portanto, ilegal, além de antiética. 



Legislação Internacional  



Autorregulação – Brasil e Mundo 

No Brasil: Código de Autorregulamentação Publicitária aplicado pelo 
CONAR 

Pledges: 24 empresas do setor alimentício – 2009: 

1. Não fazer, para crianças abaixo de 12 anos, publicidade de alimentos ou bebidas; 
com exceção de produtos cujo perfil nutricional atenda a critérios específicos baseados 
em evidências científicas.  

1.1. Os critérios mencionados serão adotados específica  e individualmente pelas 
empresas signatárias. 

1.2. Para efeito desse compromisso, as limitações são para inserções publicitárias em 
televisão, rádio, mídia impressa ou internet que tenham 50% ou mais de audiência 
constituída por crianças de menos de 12 anos.   

2. Nas escolas, não realizar, para crianças com menos de 12 anos, qualquer tipo de 
promoção com caráter comercial relacionada a alimentos ou bebidas que não 
atendam aos critérios descritos anteriormente, exceto quando acordado ou solicitado 
pela administração da escola para propósitos educacionais ou esportivos.   

 



Atuação Internacional – Criança e Consumo 



Atuação Sociedade Civil – Brasil  



Mudança de Paradigma 



Um problema de todos 

Foto: http:/ / www.banksy.co.uk/  



A infância que queremos 



Importância de se honrar a infância 

A criança é o pai do homem. 
                                      W illiam W ordsworth 



Contatos e Redes 

www.alana.org.br  

http:/ / defesa.alana.org.br 

@criancaeconsumo 

youtube.com/ criancaeconsumo 

https:/ / www.facebook.com/ institutoalana 
 



Obrigada! 
isabella@alana.org.br 
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